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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2292 de 14/03/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
 
Empresa: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO 
Processo: 1144/2016 – Secretaria Mun. de Administração, RH, e Gestão de Pessoas 
Objeto: Seguro obrigatório DPVAT 
Valor: R$ 560,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO 
Processo: 1138/2016 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Seguro obrigatório DPVAT 
Valor: R$ 900,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 590/2016 – Secretaria Municipal de Esportes 
Objeto: Serviços de telefonia fixa 
Valor: R$ 6.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DO RJ 
Processo: 968/2016 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Pagamento de Anuidade 
Valor: R$ 450,54 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2292 de 15/03/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: DIESEL TRACTOR PEÇAS PARA TRATORES LTDA - EPP 
Processo: 1130/2016 – Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos 
Objeto: Aquisição de óleo lubrificante 
Valor: R$ 5.764,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO  Nº 4519 DE 11 DE MARÇO DE 2016. 

 

Convoca a III Conferência Municipal 

de Cultura de Paty do Alferes e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES/RJ, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento nos artigos 215, 216 e 216-A da 

Constituição Federal de 1988 e de acordo com as regras estabelecidas para a 

construção do SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA; 

CONSIDERANDO que tal Conferência é imprescindível, constituindo-se como 

etapa preparatória para o planejamento de inclusão do Município de Paty do 

Alferes no SISTEMA NACIONAL DE CULTURA; 

 D E C R E T A: 

Art. 1º Fica convocada a III Conferência Municipal de Cultura, a realizar-se no 

dia 28 de março de 2016, no Teatro Municipal Ivan Gomes Bernardes -  

Centro Cultural Maestro José Figueira, localizado na Praça Manoel Congo, 

s/nº, Centro, sob a coordenação da Secretaria de Cultura, das 09:00 às 

17:00h. 

 

Art. 2º O tema geral da III Conferência Municipal de Cultura será “SISTEMA 

MUNICIPAL DE CULTURA – NOVOS CAMINHOS”, na organização da 

gestão e no desenvolvimento da cultura local, estadual e nacional, conforme 

definido na legislação em vigor. 

 

Art. 3º Para a organização e desenvolvimento de suas atividades, a I I I  
Conferência Municipal de Cultura contará com a Comissão Organizadora 
Municipal, composta pela equipe da Secretaria Municipal de Cultura e 
Conselho  
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 Municipal de Cultura, além de artistas e produtores culturais voluntários. 

 

Art. 4º Caberá ainda à III Conferência Municipal de Cultura eleger os  

representantes da sociedade civil que comporão a bancada no Conselho 

Municipal de Cultura em novo mandato. 

 

Parágrafo único. A eleição dos representantes da sociedade civil aludidos no 

presente artigo será realizada em plenária, conforme critérios definidos pela 

Mesa Diretora. 

 

Art. 5º A III Conferência Municipal de Cultura de Paty do Alferes será 

presidida pelo Prefeito Municipal e, na sua ausência ou impedimento, pelo 

Secretário de Cultura ou titular indicado na forma da lei. 

 

Art. 6º As despesas relacionadas à realização da Conferência Municipal de 

Cultura, correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementando-

se, se necessário. 

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paty do Alferes, 11 de março de 2016. 

  

 

Rachid Elmor  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
________________________________________________________________________________________________  

PORTARIA Nº 009/2016 – SMS 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando os fatos narrados pelo Coordenador de Atenção Básica da 
Secretaria Municipal de Saúde, constantes do processo administrativo nº 
1251/2016. 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Instaurar sindicância para apurar os fatos trazidos aos autos, nos 
termos da Lei Municipal nº 1519/2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 14 de março de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

Pedro Avelino Rodrigues 
Secretário Municipal de Saúde 
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